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Câmara Municipal de 
Estado do Rio Grande do Sul 

	 Bento Gonçalves 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES RECEBIDO EM: 
Palácio 11 de Outubro 

	,..)6;10.,Horas 
• ***** .15 ..... 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N°121/2019 

VEREADOR RELATOR: JOCELITO LEONARDO TONIETTO (PDT) 
VOTO DO RELATOR: FAVORÁVEL 

VOTOS DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO AO RELATÓRIO, COM EXCEÇÃO  
DO PRESIDENTE, QUE VOTA APENAS EM CASO DE EMPATE:  

VEREADOR VALDEMIR MARINI(PTB ):Seguiu o voto do Relator 
VEREADOR SIDINEI DA SILVA (PPS) :Seguiu o voto do Relator 
VEREADOR PAULO ROBERTO CAVALLI(PTB):Seguiu o voto do Relator 
VEREADOR IDASIR DOS SANTOS (MDB) :Seguiu o voto do Relator 

Com 5(cinco) votos favoráveis à tramitação, o Projeto de Lei Ordinária n°121/2019 

passa a ter Parecer FAVORÁVEL na Comissão de Legislação,Justiça e Redação Final. 

Sala das Sessões Fernando Ferrari, aos vinte e seis dias de novembro de 
2019. 

(A/ 

VEREADOR AN 	ZANELL SD) 
Presidente em exercício na C 	• de Legislaçãe, F stiça e Redação Final 

Av. Dr. Casagrande, 270 — Caixa Postal 351 — Bento Gonçalves / RS — CEP 95700-342 
Fone: 54 2105.9700 — E-mail: camarabento@camarabento.rs.gov.br  
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11. de Outubro 

VOTO DO RELATOR 

À COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N°: 121/2019 
PROCESSO: 156/2019 
VEREADOR RELATOR: JOCELITO LEONARDO TONIETTO 
DATA DO PROTOCOLO DA MATÉRIA:22 de novembro de 2019 
AUTOR : PREFEITO MUNICIPAL 
EMENTA: "AUTORIZA O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES A DESAFETAR E 
PERMUTAR ÁREA DE TERRAS DE BEM IMÓVEL COM VITORINO PIOVESAN". 

O presente Projeto de Lei , visa desafetar uma área de 87,06m2, constante 
na matrícula n° 85.859, cuja área de (1.759,745m2) pertencente à referida matrícula já foi 
desafetada e autorizada permuta, através da Lei Municipal n° 6.444/2018, e por ora se faz 
necessária a desafetação de 87,06m2, após ser feito fracionamento da área, e por fim ser 
objeto de outra permuta, com imóvel de propriedade do Sr. Vitorino Piovesan. 

A permuta destina-se a regularização de área sobreposta na Rua Luiz 
Morelatto, e será paga uma diferença de R$1.500,00 ao Município, tendo em vista que existe 
uma diferença de avaliações entre imóveis. 

Diante disso e o Projeto de Lei atende às técnicas legislativas, o meu voto 
é FAVORÁVEL à tramitação. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, aos vinte e seis de novembro de 2019. 

Vereador JOCELITO LEONARDO TONIETTO-PDT 
Relator do Projeto de Lei n° 121/2019 
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